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LEI MUNICIPAL N.º 830/06                        30 de novembro  de 2.006. 
 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES MEDIANTE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÕES E REDUÇÕES DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica, e em conformidade com os Artigos 40 , 41, inciso I,  43 , inciso II, da Lei 

Federal n.º 4320/64, de 17/03/1964; 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares no montante de R$  108.778,00 (cento e oito  mil, setecentos e  setenta e oito 

reais), com a seguinte caracterização: 

  ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade:  01 - Gabinete do Prefeito  

Atividade: 2.005 - Manutenção das Atividades do Gabinete  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.36.99.00.00.00.0001 Outros Serviços  1.100,00

3.3.90.39.92.00.00.00.0001 Serviço de publicidade Institucional 1.000,00

3.3.90.39.99.02.00.00.0001 Associações, Federações  e Confederações  650,00

                        ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal da Fazenda 

Unidade:  01 – Secretaria municipal da Fazenda 

Atividade: 2.016 - Manutenção de Informática 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.39.11.00.00.00.0001 Locação de Softwares 1.200,00

                        ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade:  01 - Secretaria Municipal Agricultura  

Atividade: 2.020 – Manutenção veículo Secretaria   
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Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.30.39.00.00.00.0001 Material para Manutenção de veículos 1.200,00

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação Cultura Desporto e Turismo 

Unidade:  01 - Manutenção  Desenvolvimento do Ensino 

Projeto: 1011- Construção de Escola 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

44.90.51.99.01.01.00.0020 Outras Obras e Instalações  10.250,00

Atividade: 2028 - Manutenção Despesa Operacional SMEC 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$

33.90.39.99.01.00.00.0020 Serviços de Estagiários 3.750,00

44.90.52.99.00.00.00.0020 Outros Materiais Permanentes 24.500,00

  Atividade: 2029 - Manutenção Despesa Pessoal (Serventes) 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$

31.90.11.01.01.00.00.0020 Vencimentos e Vantagens  2.350,00

Atividade: 2031 - Manutenção Veículos Transporte Escolar 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$

33.90.39.19.00.00.00.0020 Manutenção e Conservação de Veículos 3.000,00

            ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação Cultura Desporto e Turismo 

Unidade:  02 - Manutenção  Desenvolvimento do FUNDEF 

Atividade: 2.033 - Manutenção de despesas pessoal professores 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.1.90.11.01.02.00.00.0030 Vencimentos Vantagens  34.400,00

3.1.90.13.02.02.00.00.0030 I N S S  600,00

Atividade: 2.036 - Manutenção de Prédios Escolares 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.9.0.3.0.9.9.00.00.0030 Outros Materiais de Consumo 1.500,00

                       ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal Assistência Social 

Unidade:  01 - Fundo Municipal da Saúde 

Atividade: 2.052 - Manutenção despesas PESSOAL 
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Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.1.90.04.99.01.00.00.0040 Contratações por tempo determinado 2.500,00

Atividade: 2.053 - Manutenção despesas operacionais 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.14.14.00.00.00.0040 Diárias 528,00

3.3.90.30.99.00.00.00.0040 Outros Materiais de Consumo 800,00

Atividade: 2.054 - Manutenção Veículos Saúde 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.30.39.00.00.00.0040 Material Para Manutenção Veículos 2.800,00

3.3.90.39.19.00.00.00.0040 Manutenção Conservações de Veículos 800,00

Atividade: 2.055 - Manutenção assistência médica 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.39.50.00.00.00.0040 Serviços médicos hospitalares 3.000,00

  ÓRGÃO: 09 – Secretaria Municipal Obras Públicas, Saneamento e Habitação 

Unidade:  01 - Secretaria Municipal Obras 

Atividade: 2.084 Remodelação Canteiros e Ruas  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.30.99.00.00.00.0001 Outros Materiais de Consumo 2.500,00

Atividade: 2.085 Manutenção Praça Pública 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

44..90.51.99.00.00.00.0001 Outras Obras e Instalações 7.500,00

  ÓRGÃO: 10 – Encargos Gerais Município 

Unidade:  01 - Encargos Gerais Município 

Atividade: 2.090 – Sentenças judiciais  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

46.90.71.99.00.00.00.0001 Outras Amortizações da Dívida Fundada 2.850,00

 

         Art. 2º Para cobertura das dotações suplementares de que trata o Art. 2º desta Lei, 

serão cobertos pelas seguintes reduções de dotações orçamentárias: 
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a) Redução do excesso de arrecadação recursos vinculados das receitas de 

Impostos e Transferências em Ações Serviços Públicos em Saúde, no montante de R$ 

7.928,00 (sete  mil, novecentos e   vinte e oito reais ); 

b) Redução do excesso de arrecadação de recursos vinculados das receitas de 

Impostos e Transferências vinculadas da Manutenção Desenvolvimento Educação, no valor de 

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais);  

c) Redução do excesso de arrecadação das Transferências Constitucionais e 

Retorno Fundo Desenvolvimento Ensino Fundamental, no montante de R$ 35.000,00 (trinta  e 

cinco mil reais);  

d) Redução de excesso arrecadação de recursos livres, no montante de R$ 

32.000,00 (trinta e dois  mil  reais); 

e) Redução de dotações orçamentárias, no valor de R$ 19.850,00 (dezenove  

mil, oitocentos e   cinqüenta  reais), conforme seguem. 

  ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal Fazenda 

Unidade:  01 – Secretaria municipal Fazenda 

Atividade: 2.016 - Manutenção Informática  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.30.16.00.00.00.0001 Material de Expediente 1.200,00

  ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade:  01 – Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

Atividade: 2.021 – Manutenção Convênio EMATER 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.39.05.00.00.00.0001 Serviços Técnicos Profissionais  1.200,00

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação Cultura Desporto e Turismo 

Unidade:  01 - Manutenção  Desenvolvimento do Ensino 

Atividade: 2.031 – Manutenção veículos Transporte Escolar  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.90.39.99.03.00.00.0020 Serviços transporte terceirizado  3.000,00

Atividade: 3006 – Reserva Financeira RPPS-MDE  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 
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9.9.99.99.03.02.00.00.0020 Transferência Financeira ao RPPS  2.350,00

  Atividade: 2.035 - Manutenção de Despesa Operacional FUNDEF 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.9.0.3.0.16.00.00.0030 Material de Expediente 1.500,00

             ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal Assistência Social 

Unidade:  01 - Fundo Municipal da Saúde 

Atividade: 3006 - Reserva Financeira ao RPPS  

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

9.9.99.99.03.04.00.00.0040 Transferência Financeira ao RPPS  2.500,00

  ÓRGÃO: 10 – Encargos Gerais Município 

Unidade:  01 - Encargos Gerais Município 

Atividade: 2.093 – Reserva de Contingência 

Elemento de Despesa DESCRIÇÃO VALOR R$ 

9.9.99.99.02.00.00.00.0001 Riscos fiscais  8.100,00

 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e 

seis. 

 
 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário Municipal Administração 
 
 


